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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       /2014. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Art. 1º Os itens 10.02, 7.21 e 7.22 da Tabela XIII da Lei Complementar nº 74/2002 passam a vigorar com as seguintes redações:
	10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
	3%

	7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.
	4%

	7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
	4%


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de abril de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº        /2014.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 74 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:
O presente Projeto de Lei que a esta se acosta, pretende a autorização legislativa para alteração da Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002 que “dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e estabelece normas de Direito Tributário aplicável ao Município de Sete Lagoas”.
Destacamos que o presente projeto pretende a alteração do Código Tributário Municipal visando proceder às adequações solicitadas pela Secretaria Municipal da Fazenda, por meio do ofício nº 303/2014/SMF.
A justificativa proposta pela SMF visa principalmente evitar que empresas inseridas no item 10.2 a Tabela XIII da LC 74/2012 migrem para outros municípios que possuem valores alíquotas de ISS menores.

As mudanças nas alíquotas de ISS, nos moldes da proposição, não configuram perda de receitas, de acordo com declaração do Secretário Municipal da Fazenda, o que descaracteriza a necessidade de estudo de impacto orçamentário, exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
Deste modo, diante dos esclarecimentos realizados, solicitamos aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação deste Projeto de Lei Complementar e ao ensejo apresentamos a todos votos de apreço e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de abril de 2014.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
